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IRPJ — INCENTIVO COFIE — DEC.-LEI 1.364/74 — Legítima
a revogação do favor fiscal dirigido à fusão e incorporação
de empresas, se provado que a beneficiária deixou de
cumprir etapa do projeto que amparou o reconhecimento da
isenção. No caso, o incentivo fora revogado pela Secretaria
da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento através do Ato Declaratório nr. 15, de
23.12.92, não tendo sido provada a sua reconsideração.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por CIA. FIAÇÃO E TECELAGEM PARÁ DE MINAS

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

ON P	 Prf;	DRIGUES
"RESIDEN É

RAUL PIMENTEL
RELATOR

LADS
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FORMALIZADO EM: o 5 OUT 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, SANDRA MARIA FARONI, KAZUKI
SHIOBARA, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.

LADS/
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RPLATORIn 

CIA, FIAÇA0 E TECELAGEM PARA DE MINAS, emr...)rlasa

estabelecida em Pará de Minas -MG, recorre de decisão

proferida pelo Delegado da Receita Federal em Divinópolis -

MG, através da qual foi confiruado o li.mJamento ex officio

do Imposto de Renda do exercício de 1984, acrescido de

encargos legais, em face da perda do incentivo fiscal COFIE.

a que se nefere a Led. n o 1.364/74, decretada at.raves do Ato

Declaratório n o F. de 23 de fevereiro de 1992, do

Secretario da Fazenda Nacional 1110„ 21).

2, De acordo com o Auto de Illfr - ,7“;20:3 de fls. 06,

no ano-base de 19S3, em pleno gozo do incentivo, a empresa

necçbel..1 um lote de 1.....erreno localizado em Maricã -RJ, em dação

de pagamento por venda de mercadorias, e COMo não promoveu a

venda desse imóvel no prazo previsto no artigo 3Q, § 1 0 , do

Dec„lei n2 1„532/77, deixou caracterizado o não cumprimento

dos objetivos do projeto básico do incentivo.

3, O LwJç»:ãmento foi impugnado ás fls. 11/17,

tendo a interessada alegado, em sintese, que obtivera

aprovação de seu projeto para gozo do benefício COFIE

instituido nein Dia c.lei n2 1.346/74 e 1.532/77 sem nenhuma

ressalva, reserva ou condição, logrando implementa-To com

kl/Nd
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todo zelo, como anunciado no Termo de Verificaçã o de 09-01-

62, n que 0=i-e:J. no caso, afirma, é que a cmpresa recebeu

em dação de pagamento, dentro do prazo prev ist o nn Artigo 22

do Dec,lei n2 1.364/74, imóvel de valor . desprezíve l para

quitação de dívida por venda de mercadoriaP que o disposto

no artigo 32, 5 12, do Dec.lei n o 1.532/77 prev	 que as

empresas não poderão ::::t.. beneficiadas dos incentivos se

mantiverem em seu patrimSnio bens desnecessários às suas

atividades especificas, salvo de assumirem o compromisso

perante a COFIE de promover a venda dos bens no prazo

máximo de 12 meses, sendo imperioso e indispensável,

portanto, que o procedimento
 ali previsto fosse percorrido

e exaurido para que a empr-esa seja penalizada à luz do texto

legal e que, inclusive, já solicitara, com base nesses

argumentos, a r2C.:011SidBraÇ:ãO do Ato Declaratóri
o n2 15, de

23-02-92, do Serre t ário da Fazenda Nacional„ através do qual

os ObJBLiVO econSmicos	
e financeiros do projeto foram

considerados como não uumbridos.

4. O Lançamento foi integralmente mantido pela

autoridade julgadora de primeiro grau através da decisão de

fls. 21/23, sob os seguintes fundamentos

'A autuada, beneficiári a do incentivo fiscal

instituído pelo Decreto- .1ei n2 1-346[74 . e

estendido pelo Decreto-l ei n2 1.532/77. A
empresa. na fase de expansão recebeu em dação

9M pagamento de dívida de cliente, e durante
w período de acompanhamen to do seu projeto de

modernização,	 imóvel não necessário à sua

atividade específica.

in.^
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tal fato, per si so, não seria suficiente para
1. o	 do	 E PE: fício „	 c•.s	 orozc: aceit.c:-.,

1	 E:: à C)	 C)	 Iii C: C) Qi O à ã
fi)	 S	 C; 0 FIE) „	 e	 stiperi o r- a 12

S X:2 f; j-) 1.1 VESS3 9 d E'	 (3	 3 r-te	 C, C C, in r"	 S O
da venda do bem dispensável.

A interessada alega que, tâO logo tOMOU
cIJ; ncia do Ato Declaratório/SFN/ng 15, publi-
cado no Diário Oficial de 28-02-92, se desfez
do bem, de valor desprezível, sem nem mesmo
requerer prazos. OU outras condiçtjes, assim
COMO solicitou ao Sr . . Ministro da Economia,
Fazenda e Planejamento reconsideração do
cançelamento do beneficio, qual se j a !, suspen-
SãO e, posteriormente, isenção do Imposto de
Renda incidente sobre a diferença entre OS
valores de mercado e contábeis dos imóveis
integrantes do seu	 patrimSnio, desde que
mantida em conta de reserva para futuro
aumento de capital. O pedido, entretanto,
nâo foi decidido até a data da lavratura de
Auto de infração.

Verdade é que, quando da aprovação do SEU
projeto de modernização, a	 autuada	 fazia
jus	 ao	 incentivo	 fiscal,	 perdendo-o,
entretanto, ao deixar . de cumprir- um dos
requisitos básicos a venda, nos Prazos e nas
condiçbes legais, do imóvel ocioso, porque
desnecessário à sua atividade específica.

V gi-S2.5 do exposto, que a suspensão do	 II ' 0
 não SP concretizou na respectiva isenção,

por . falha no procedimento da empresa, uma vez
QUE è iryelevante se O momento da aquisição do
bem foi anterior ou posterior à aprovação do
projeto."

NO tempestivo Recurso encaminhado a este

Conse:I,ho. a ii-Iteressada solicita, ad cautelaw, a suspensão

da ação fiscal até o desate do pedido de reconsideração

junto ao Secretario da Fazenda Nacional, e, quanto ..9.0

mérito, apresenta a mesma linha de argumentação da

impugnação.
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6. Pela Resolução n g 101-02.277, às fls. .3S/40,

desta Cãmara, os autos foram baixados em diliOPncia à

repartição de origem a fim de que fosse apurado, junto a

Secretaria da Fazenda Nacional, o desfecho do pedido de

reconsideração do Ato Deciaratório n g 15, de 2 .-02- .92, sendo

as informa0es prestadas. através do TerW::) de Dilig'Pncia

Fiscal de fls. 72 e fermo de Esclarecimento e Encaminhamento

de fls. 74/75, lidos. PM Plenário.

é O Relatório

/\.*
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do Ministório da Economia, Fazenda e Planejamento, em razâo

da extinção da I.DiAiS5áf0 cabendo exclusivamente aquela

Secretaria, expedidora do Ato n o 15, de 23-12 .92 (fls. 21),

O conurole do tiRVOr :1E,Lic1.ona1.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Brasília-DF, 14 . de julho de 1998

I<EE--17.—
RAUL. PIMENTEL ", Conselheiro
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( D O U de 17 O3 98)

Brasília-DF, em	 O 5 OUT 1998

R RI GUES
PãESID TE

Ciente em	
g OUT 1998

/I

EIRAEjlí /EIRA DE MELLO
PROCURADOFDA FAZENDA NACIONAL
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